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PROVIMENTO N. 178/2017

Dispõe sobre normas e procedimentos para 
transferência da inscrição principal e para a 
inscrição suplementar nos quadros da Ordem dos 
Advogados do Brasil.

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 8.906, de 4 de 
julho de 1994 - Estatuto da Advocacia e da OAB, e considerando o decidido nos autos da 
Proposição n. 49.0000.2011.001756-O/COP,

RESOLVE:

Art. 1- O advogado que pretender transferir, definitivamente, sua inscrição para outra Seccional, 
deverá requerê-la ã Seccional em que se acha inscrito, procedendo da seguinte forma:

I - formular requerimento, com a qualificação profissional completa, constante da sua carteira
de advogado;

II - indicar a Seccional para onde pretende transferir-se, apresentando declaração própria de 
domicílio profissional;

III - pagar as taxas e outras despesas previstas em ato normativo da Seccional.

Art. 2- A Seccional em que o requerente se acha inscrito expedirá certidão de inteiro teor do 
processo de inscrição originária e de regularidade da situação do advogado, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas.

§ P  A Seccional de origem, feitas as anotações de estilo, enviará à Seccional de destino, por 
meio eletrônico seguro, cópia do requerimento de transferência, da declaração de domicílio, da 
certidão prevista no caput ou do inteiro teor do processo de inscrição originária do requerente.

§ 2*̂ O advogado se responsabilizará, se assim preferir, pela entrega dos documentos na 
Seccional para onde pretende transferir-se.

§ 3̂  Os documentos referidos neste artigo, quando entregues ao requerente, para os fins do § 
2̂ , serão expedidos com a anotação de sua validade por 60 (sessenta) dias, findos os quais o 
interessado, na Seccional de origem, ficará sujeito a taxa de revalidação.

Art. 3- A Seccional para a qual o advogado pretende transferir-se receberá os documentos e 
examinará a ocorrência de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da profissão.
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Parágrafo único. Certificada a inexistência de pendências e a possibilidade da inscrição, a 
Seccional de destino incluirá a transferência imediatamente em pauta, e, deferindo-a, lavrará 
acórdão, cujo teor será transmitido à Seccional de origem, por meio eletrônico, para anotação 
da transferência, nos assentamentos do advogado.

Alt. 4  ̂ Deferida a inscrição, o requerente será notificado pela Seccional de destino para 
apresentar os seguintes documentos:

I - a carteira e o cartão de identidade profissional emitidos pela OAB, para as devidas anotações 
e o reenvio à Seccional de origem;

II - 3 (três) fotografias 3x4 para o cadastro.

§ P  O Conselho Seccional que receber a inscrição via transferência manterá como data de 
inscrição a primeira efetuada pelo advogado nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 2̂  A Seccional para a qual se transferiu o advogado fornecerá ao advogado nova carteira e 
novo cartão profissional, nos termos do art. 13 da Lei n. 8.906, de 04 de julho de 1994, e do 
Título I, Capítulo V, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB.

§ 3- A partir do momento em que for certificada regularidade do advogado, este deve encerrar 
suas atividades profissionais na base territorial da Seccional de origem e poderá iniciar suas 
atividades profissionais na base territorial da Seccional de destino, enquanto aguarda a 
tramitação do processo de transferência da sua inscrição principal.

§ 4̂  Se a Seccional de destino verificar a existência de vício ou ilegalidade na inscrição 
principal, tem o dever de contra ela representar perante o Conselho Federal, que decidirá sobre 
a validade da inscrição, para cassar ou modificar a inscrição original contrária ao Estatuto, ao 
Regulamento Geral, ao Código de Ética e Disciplina e aos Provimentos, ouvida a autoridade ou 
o órgão envolvido e o advogado interessado, podendo o Conselho Federal determinar a 
suspensão da inscrição deste até pronunciamento final.

Art. 5- O advogado fica dispensado de comunicar o exercício eventual da profissão, assim 
considerada a intervenção judicial em até 5 (cinco) causas por ano, acima da qual se obriga à 
inscrição suplementar.

§ 1- A simples existência do nome do advogado em procuração ad judicia, sem que tenha 
realmente exercido ato judicial em mais de cinco causas, não configura a habitualidade, não 
estando o advogado obrigado a proceder à inscrição suplementar.

§ 2- Não configura exercício da profissão, para os fins previstos no caput deste artigo, o 
cumprimento de cartas precatórias ou o atendimento de diligências legais determinadas pelo 
juízo, em processos de terceiros.
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§ 3- É permitida a atuação eventual e provisória de advogados públicos em cargos em comissão, 
grupos de trabalho, forças-tarefas ou mutirões, mesmo fora da área da sua lotação, desde que a 
autoridade competente informe aos Conselhos Seccionais de origem e de destino a relação de 
advogados públicos nomeados ou designados, a finalidade e o prazo da atuação, ressalvada a 
atuação na advocacia privada.

§ 4- Transcorrido o lapso de tempo informado, na forma do § 3°, o advogado público deve 
providenciar a transferência da inscrição principal ou pedir licença das atividades na Seccional 
em que se acha inscrito, na forma do art. 12, I, da Lei n. 8.906, de 04 de julho de 1994, e 
promover a inscrição suplementar na Seccional onde passou a atuar com habitualidade.

§ 5 - 0  advogado público federal em estágio probatório só será obrigado a realizar inscrição 
suplementar na Seccional em cuja base territorial passe a atuar por mais de 06 (seis) meses, 
sendo facultado o pedido de licença da inscrição principal até o encerramento do período de 
prova.

§ 6- Transcorrido o período do estágio probatório, o advogado público federal terá a sua 
inscrição principal na Seccional em cuja base territorial estiver lotado.

§ 7- A inscrição suplementar será precedida de requerimento à Seccional competente, 
acompanhado de certidão de inteiro teor do processo de inscrição principal e de regularidade 
na Seccional de origem e de 03 (três) fotografias 3x4 para o cadastro.

Art. 6® É plena a atuação dos advogados perante os tribunais federais com jurisdição sobre os 
territórios das unidades federadas nas quais possuam inscrição e perante os tribunais superiores.

Art. 7̂  O Conselho Federal manterá, no seu sítio eletrônico, todas as informações necessárias, 
como os contatos das comissões e dos serviços de seleção e inscrição das Seccionais e os links 
com os formulários eletrônicos disponíveis, para facilitar o processamento dos pedidos de 
transferência de inscrições ou de inscrições suplementares.

Art. 8- Este Provimento entrará em vigor na data da sua publicação, revogados o Provimento n. 
42, de 22 de agosto de 1978, e as demais disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 2017.

Marcello Tdrto e Silva
Relator
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Ref.: Proposição n. 49.0000.2011.001756-0/COP.
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Certifico que o Provimento n. 178/2017 de fls. 113/115 foi publicado no 
Diário Oficial da União -  Seção 1 de 11/10/2017, p. 181, cf. documento juntado às fls. 
118.

Brasília, 11 de outubro de 2017.

JaneraTÍrreira de Castro
Técniça/jurídica -  Conselho Pleno

IwTorres GuiiPaulcTTorres Guimarães
Gerente de Órgãos Colegiados
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ficiêiicia, perante o  poder público, a ser realizada em ccnyunto com a 
Comissão Nacional de E)cfesa das Prerrogativas c  Valorização da 
Ad\'ocacia. visando ã conscientização e à reestruturação d i»  espaços 
fí»cos c  virtuais de ;Uuação dos profissionais com deficiência; XVIT 
- a realização de campanhas informativas sobre as necessidades es
pecificas para o  exercício da advocacia por advogadas e  advt^ados 
com deficiência; A i t  4^ Caberá ao Conselho Federal, pm* intermédio 
da C om isâo  Nacional dos D irdtos da Pessoa com Deficiência, às 
Seccionais, às Subseções e  ás Caixas de Assistência dos A d v o ^ o s  
agregar esforços para a efetivação do Plano Nacional dc Valorização 
da Advogada e ^  Advogado com Deficiência, estimulando a  pro
moção de audiências públicas e de reuniões periódicas em  todo o 
território nacional. Art. 5** A partir da vigrâcia deste ProvüncDto, 
caberá a cada Seccional aprovar e regulamentar, cm ate ISO (cento c 
oitema) dias, o  respectivo Plano Estadual de Valorização da A d
vogada e do Advogado com Deficiência, respeitando as diretrizes 
aqui definidas. Art. 6'' O Conselho Federal rk^crá ínclnir, cm toda 
Conferência Nacional da Advocacia Bradleira, painel com aborda
gem específica da realidade social e  profissional da pessoa com de
ficiência. com balanço dos encaminhamentos e projetos traçados, 
ol^etivando a cfc(i\’ação dos direitos da a d v o g ^  c do a d v o g o  com 
deficiência. Art. T  Apiteam-se as disposições deste Provimimto, no 
que couber, às estagiarias c  aos e ^ g iá r io s  dc Direito devidamente 
inscritos nos quadros da Ordem dos Advogados do B rasil A r t 8” 
Este PTOvúneirto entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições cm contrário.

CLÁUDIO LAMACHLA 
lhesidente do Conselho

THIAGO RODRIGUES DE PONTES BONFIM 
Relator

EVERALDO BEZERRA PATRIOTA 
ReltUof ad hoc

PROVIMENTO N* 178, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017

Di^we sobre n<nmas e procedimentos para 
tfansferência da insoição {mncipal e  para a 
inscrição siq^lcmcutar nos quadros oa Or> 
dem dos Â^rogados do Brasil.

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGA
DOS DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art: .54. V. da Lei n. 8.906, dc >\ de Julno de 1994 • Estatuto da 
Advocacia c da OAB, c considerando o decidido nos autos da f to -  
posição n. 49.0000;2011.001756-0/COP, resolve:

Ârl. r  O advogado que pretender transferir, definitívamente, 
siia. inscrição para outra Seccional, deverá requerê-la à Seccional em 
que SC acha inscrito, procedendo da seguinte forins; I -  formular

rcqui^imcnio, com a qualificação profissicnial completa, constante da 
sua carteira dc advogado; II • indicar a Seccional para onde p r e n d e  
transfcrir-$c, apresentando declaração própria de dcnnicilio profi^  
sional; III - pagar as taxas e  o u tr^  deqrrâas prevíâas em ato nor
mativo da Seccional. A r t 2* A Seccitmal em  que o  requer^ te  se acha 
inscrito expedirá certidão de inteiro tem* do processo de inscrição 
originária e  de regularidade da s i l t^ ã o  do advogado, no prazo de 72 
(setenta c d u u )  horas. § r  A Seccional de a ig o n ,  feitas as anotações 
dc estilo, enviará à Seccional dc destino, por meio eletrônico seguro, 
cójna do le^ i^ im c n to  dc transferencia. ^  declaração de domicilio, 
^  certidão prevista no caput ou do inteiro teor do processo de 
inscrição originária do requerente. § 2^ O  advogado se responsa
bilizará, SC assim preferir, i» la  entrega dos docum ^tos na Seccional 
para onde pretende transferir-se. § 3” documentos referidos neste 
artigo, quando entregnes ao requerente, para os  fins do § 2^, so ã o  
expedidos com a  anotação dc sua vtdtdade pm  60 (sess^tti) dias, 
findos os quais o  interessado, na Seedonai de origem, ficará su jd to  a 
taxa de revalidação. A r t  3” A Seccional para a  qual o  advogado 
pretende transfenr-se receberá os documentos e  examinará a  ocor
rência dc incompatibilidade ou impedimento para o  exercício da pro
fissão. Parágrafo único. Certificada a Ínc.KÍstôicia de paMlêDcias e  a 
possibilidade da inscrição, a  Seccional de destino ioduirá a trans
ferência imediatamente em p a i^ ,  c, defcitndo-a, lavrará acórdão, 
cujo teor será transmitido á Seccional dc raigem, por meio eletrônico, 
para anotação da transigência, nos assentamentos do advogado. A r t 
4^ Deferida a  inscrição, o  requerente notificado ^ l a  Seccitmal de 
destino para ^ re sen tar os seguintes documentos: i  -  a carteira c o 
cartão dc idcntidatfe profissional emitidos pela OAB, para as devidas 
anotações e o  reenvio à Seedonai de origem: IT -  3 (irês) fotografias 
3x4 para o  cadastro. $ 1* O  Ctmsclho Seccional que receber a ins
crição via transferência manto-á como data dc inscrição a  piinKira 
efetuada pelo a d v o ^ d o  nos quadros da Ordem dos A dvo^dos do 
B rasil § 2^ A Seccional para a qual se tra n s f^ u  o  advogado for
necerá ao advogado nova carteira e  novo cartão profis^onat nos 
termos do a r t  13 da Lei i t  8.906, ^  04 de juOte de 1994, e  do Titulo 
L Capítulo V, do Regulamento Geral do ^ ta tu to  da Advocacia c  ^  
(j.AB. $ y  .A partir do momento cra que for certificada regularidade 
do advogado, este deve encenar suas atividades profissi<mais na base 
territoriiu da Seccional de origem e  poderá iniciar suas atividade 
profissionais na base territevià] da Seccional de destino, enipimto 
aguarda a tramitação do processo de tran sfi^ n d a  da sua inscrição 
principal 4** Sc a Seccional de destino voificar a existência dc 
vicio ou ilegalidade na inscrição principal, tem o  dev*er ^  contra ela 
representar pcrMte o  Conselho Fed^al, que decidirá sobic a valídaide 
da inscrição, para cassar ou modificar a inscrição o r i ^ d  contrária ao 
Estatuto, ao Regulamento G eral ao Código de Q ica e  Disciplina e 
aos Provimentos, ouvida a autividadc ou o  órgão envolvido c  o 
advxigado inter^sado, podendo o  Conselho Federal determinar a sus
pensão da inscrição deste até pronunciamento final A r t 5* O  ad
vogado fica d is p ^ ^ d o  de comunicar o  e.xercício eventual da pro
f i r o ,  assim considerada a interv-enção judicial cm ate 5 (cinco)

causas por ano, acima da qual se obriga à inscrição suplementar. § 1** 
A simples existência do ncmie do advogado em procuração ad judicia, 
sem que tenha rcalmente exercido ato judicial cm mais de cinco 
causas, não configura a  habitualidade. não estando o  advogado (áiri- 
gado a proceder á  inscrição suplementar. § 2^ Não configura cx m ício  
da {Hofissão, para os fins previstos no caput deste artigo, o  cum
primento de cartas precatórias ou o  atendimento dc diligências l^ a is  
determinadas pelo juüro, em  processos de terceiros. $ 3^ Ê pennitida 
a  atuação eventual e  provisória de advogados públicos em caigos em 
comissão, grupos de trabalho, forças-tarcfas ou mutirões, mesmo fora 
da área da sua lotação, desde que a autoridade compcicnic informe 
aos Conselhos Seccionais de origem e de destino a relação de ad
vogados públicos nomeados ou designados, a finalidade e o  prazo da 
atuação, ressalvada a atuação na advocacia privada. § 4" Transconido 
o  l a ^  de tempo iofiuroado. na fonna do § 3 ^  o  ad%*ogado público 
deve providenciar a transferência da inscrição principal ou { i^ ir li
cença das atividades na Seccional ^  que sc adia inscrito, na fonna 
do att. 12,1, da Lei n. 8.906, dc 04 dc julho de 1994, c  promover a 
inscrição su p J^ en ta r na Seccional onde passou a atuar com ba- 
bitualidade. § 5*̂  O  advogado público federai cm estágio probatório só 
será obrigado a realizar inscrição suplementar na Seccional em cuja 
base territorial passe a atuar por mais de 06 (seis) meses, sendo 
fecultado o  pedido dc licença da inscrição principal até o  encer
ramento do período «fe prova. § 6'’ Transcorrido o  período do estágio 
prcrfiatórlo. o  advogado público federal terá a sua inscrição principal 
na Seccional em cuja base im ilorial e s tiv a  lotado. § 7^ A inscrição 
siqilemNitar será precedida dc requerimento á Seccional competente, 
acompanhado de certidão dc inteiro teor do processo de inscrição 
principal c  dc regularidade na Seccional dc origem c dc 03 ( t i^ )  
fotografias 3x4 para o  cadastro. A n. 6P É plena a  atuação dos ad
vogados perante os tribunais federais com jurisdição sobre os ter
ritórios das unidades fcderatfas nas quais possuam inscrição c  pcranlc 
os tribunais superiores. Ait. 7* O  Conselho Federal manterá, no seu 
sítio el^iônico, todas as informações nec^sárías, como os contatos 
das comissões e  dos sctvíços dc seleção e  inscrição das Seccionais c 
05 links com os formulários eletrônicos disponíveis, para facilitar o  
processamento dos pedidos de transfiaõncia dc inscrições ou dc ins
crições suplaneotarcs. Art. 9* Este Provimento múrará cm vigor na 
data da sua publicação, revogados o  Provimoito n. 42. de 22 de 
agosto dc 1978, e  as demais díqiosicões em craiirário.

CLÁUDIO LAMACHIA 
Presidente do Conselho ......

MARCELLO TERTO E SILVA.
Relator

O  portal da Imprensa Nacional oferece:
Acesso à versão eletrôrrica do D O U  de forma livre e  gratuita

Edições digitalizadas desde 1990, com validade e autenticidade 
garantidas pela certificação digitai

Busca por palavra ou expressão, incluindo Pesquisa Fonética, 
que proporciona a localização de termos grafados 
de formas diversas

Serviço IN -Busca, que realiza pesquisas programadas ao D O U  e 
envia os resultados por mensagern eletrônica ao usuário na 
primeira hora da manhã

Edições completas em P D F  pelo serviço de assinaturas e-Oiários, 
a partir das 6h, ou gratuitamente, das 14h às 23h59

Este docwncnlo pode ser verificado no endereço eletrônico btíp://rt’\vw.in.fiov.br/auteiticidade.btinl 
pelo código 00012017IOUOOI81

Documento assinado dig ita lm »te conforme MP ii** 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
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